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O Fundo Social de Solidariedade de
Cordeirópolis arrecadou no último dia
do Rodeio de Cordeirópolis
aproximadamente 2,5 mil brinquedos.
Os brinquedos foram doados no último
dia de Festa. Ao invés de se pagar a
entrada, as pessoas poderiam doar um
brinquedo novo e assim acompanhar
todo o rodeio. Na ocasião, foram
entregues diversos tipos de brinquedos
que vão desde jogos educativos, bolas
até eletrônicos.
Os brinquedos serão distribuídos para
crianças de baixa renda no município.
A distribuição ainda não tem data
prevista, mas deve acontecer nas
semanas que antecederem o Natal.

Fundo Social arrecada 2,5 mil
brinquedos na Festa do Peão

Cristo Redentor de
Cordeirópolis é revitalizado
A aposentada Luiza Bette, 69 anos,
durante 40 dias ininterruptos -no
período da quaresma- vai ao Cristo
Redentor de Cordeirópolis para pagar
uma promessa que segundo ela foi
alcançada após um pedido feito no
mesmo local há cerca de cinco anos.
Luiza, diz que agora terá mais um
motivo para passar pelo local já que
o ponto está recebendo uma
revitalização feita pela prefeitura.
De acordo com a prefeitura o local
receberá um jardim amparado por um
projeto de paisagismo e o cristo
receberá uma nova pintura. A
revitalização foi iniciada após o
Executivo ter recebido indicação da
Câmara dos vereadores.

Cidade ganhará viatura para atendimento na Zona Rural
Foi assinada nesta semana no Palácio
dos Bandeirantes em São Paulo na
Secretaria de Assuntos
Parlamentares, convênio para
aquisição de um veículo que será
usado para atendimento na Zona
Rural da cidade.
O valor do veículo é de R$ 70 mil,
sendo que o Estado entrará com R$
50 mil e o município dará a
contrapartida do valor restante. O
automóvel que será comprado será
um caminhonete que irá percorrer a
área rural da cidade.
Conforme o Estado, o processo
segue agora para a Secretaria de
Planejamento e dentro de 15 dias
acontece a publicação no Jornal
Oficial do Estado onde logo em
seguida o município pode abrir
licitação para compra do veículo.
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ATOS OFICIAIS DO PODER

Executivo

Lei n° 2632 de 11 noLei n° 2632 de 11 noLei n° 2632 de 11 noLei n° 2632 de 11 noLei n° 2632 de 11 novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
(Projeto de Lei nº 36/2009, da vereadora Fátima Marina Celin)

Determina a criação de políticas integradas de educação, saúde, assistência social, cultura, esportes e lazer e meio
ambiente, nos serviços, programas e ações voltados para a infância e a juventude.

O Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica instituída a criação de políticas integradas permanentes, nos programas e ações de educação, saúde,
assistência social, esportes e lazer e meio ambiente, na complementação à escolaridade, incentivo à cultura, programas
preventivos de saúde, nos serviços de amparo a infância e a juventude, através dos órgãos competentes, pela prefeitura
de Cordeirópolis.

§ 1º – Por políticas integradas, entendem-se ações permanentes de complementação à escolaridade, incentivo
à cultura, programas preventivos de saúde, educação ambiental, programas e ações de esporte e lazer, inclusão
digital, qualificação profissional, serviços de proteção à infância e a juventude, em políticas coordenadas e gestadas
de forma articulada pela Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em atenção aos direitos fundamentais da criança e
do jovem.

§ 2º - Caberá à Secretaria de Promoção Social a função de coordenação e articulação, para o desenvolvimento
das politicas integradas das respectivas áreas.

Art. 2° - As políticas integradas deverão assegurar as necessidades e os direitos fundamentais da criança e do jovem
no que tange as atribuições do município:

a) oferta em quantidade e qualidade de serviços de educação, complementação à escolaridade, programas
preventivos á saúde, programas de incentivo a cultura, meio ambiente, esportes e lazer, inclusão digital e a formação
integral das crianças e jovens do município.

b) planejar, organizar, expandir, investir na melhoria da qualidade dos serviços para a infância, através de
política integrada, de forma a atender os direitos fundamentais da criança e do jovem.

c) garantir a otimização na aplicação de verbas em políticas integradas de educação, cultura, saúde, assistência
social, meio ambiente, esportes e lazer no cuidado e proteção a infância e juventude, a fim de oferecer serviços
complementares à infância e à juventude.

Parágrafo Único - Os programas e ações terão a universalidade como princípio básico, garantindo a todas as
crianças e jovens o acesso aos serviços.

Art. 3° - A criação de políticas integradas deverá ser acompanhada de uma constante avaliação quanto às possibilidades
efetivas de melhoria da qualidade de vida das crianças e jovens no município, cujos limites devem ser re-significados
e superados.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de novembro de 2009; 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 11 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2633 de 11 de noLei nº 2633 de 11 de noLei nº 2633 de 11 de noLei nº 2633 de 11 de noLei nº 2633 de 11 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
(Projeto de Lei nº 76/2009, do vereador Wilson José Diório)  Institui  a  semana  de incentivo  a  prática de esportes
no município de Cordeirópolis.

O Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica instituída, no município de Cordeirópolis, a Semana de Incentivo a Prática de Esportes, a ser comemorada,
anualmente, no período compreendido entre os dias 1º e 7 de setembro.

Art. 2º - O Poder Executivo através da Secretaria Municipal de Esportes, promoverá e estimulará empresas, escolas,
organizações, associações e demais entidades a realizar campanhas, eventos e atividades esportivas para incentivar
a população sobre sua importância no desenvolvimento físico, mental e na qualidade de vida.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respectivos orçamentos anuais da despesa do Poder Executivo Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de novembro de 2009; 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 11 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2634 de 13 de noLei nº 2634 de 13 de noLei nº 2634 de 13 de noLei nº 2634 de 13 de noLei nº 2634 de 13 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
(Projeto de Lei nº 8/2009, da vereadora Fatima Marina Celin)

Cria o “Selo Responsabilidade Ambiental - SRA.”, a ser outorgado às entidades,   produtores rurais e empresas que
cumprirem a  legislação ambiental vigente e desenvolvam ações e respeitem o meio ambiente no      Município de
Cordeirópolis.

O Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º Fica instituído, no Município de Cordeirópolis o “Selo de Responsabilidade Ambiental - SRA”, a ser outorgado
a entidades não- governamentais, produtores rurais e empresas que cumprem a legislação ambiental nas três esferas
da Federação, desenvolvam ações de preservação e respeito ao meio ambiente.

Parágrafo Único - O selo instituído no “caput”  será criado  pela “Comissão de Constituição do Selo”, e deverá
conter o ano de sua concessão.

Art. 2º - A “Comissão de Outorga do Selo” será nomeada pelo Executivo Municipal, com mandato de um ano,
podendo ser prorrogado por igual período, e será constituída pelos seguintes representantes:

I – 2 (dois) membros da Coordenadoria da Ecologia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
II – 2 (dois) membros da sociedade civil organizada, com finalidade exclusiva à proteção do Meio
Ambiente;
III – 1 (um) membro da Câmara Municipal de Cordeirópolis;
IV - 2 (dois) membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente;
V - 02 membros das associações de produtores rurais e da agricultura familiar.

Art. 3º - Compete à comissão investigar e avaliar o cumprimento da legislação ambiental e realizar estudos e análises
sobre a excelência dos serviços prestados pelas entidades, produtores rurais e empresas, no que se refere à preservação
e respeito ao meio ambiente, visando a posterior outorga do Selo.

Art. 4º - A comissão elaborará regulamento necessário para obtenção do Selo, com requisitos e critérios, baseados
nos princípios e diretrizes da legislação ambiental vigente.

Art. 5º - O Selo de Responsabilidade Ambiental será atribuído anualmente, sendo renovável a pedido do interessado.

Art. 6º - A Coordenadoria de Assuntos de Ecologia, da Secretaria de Meio Ambiente, orientará as empresas e produtores
rurais, que se interessarem adquirir o Selo de Responsabilidade Ambiental, e poderá vincular, em qualquer meio de
comunicação, o nome das empresas que cumprem a legislação ambiental, nas três esferas de governo.
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Art. 7º - Não serão contemplados, com a outorga do Selo, os  produtores rurais, empresas ou entidades que não
cumprirem a legislação ambiental municipal, estadual ou federal.

§ 1º - Perderá automaticamente o selo a empresa ou entidade contemplada que cometer infração ou crime
ambiental.

§ 2º - A comissão, obrigatoriamente, dará o encaminhamento para a suspensão do selo.
§ 3º - Somente com a regularização, e mediante ações previstas pela legislação e realizadas  pela entidade,

produtor rural ou empresa, a comissão poderá rever a suspensão.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,aos 13 de novembro de 2009; 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 13 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2635 de 13 de noLei nº 2635 de 13 de noLei nº 2635 de 13 de noLei nº 2635 de 13 de noLei nº 2635 de 13 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
(Projeto de Lei nº 56/2009, da vereadora Fátima Marina Celin)

Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal da Juventude, sua composição e funcionamento.

O Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

CAPÍTULO I - Do objetivo e das competencias

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal da Juventude, vinculado a Secretaria de Governo, como órgão de assessoria
e de caráter consultivo, encarregado de promover a integração e a participação da juventude no processo social,
econômico, politico e cultural do município de Cordeirópolis, objetivando o fortalecimento do protagonizarmo juvenil,
baseado nos pressupostos da Politica Nacional da Juventude, a garantia de direitos de oportunidades.

Art. 2º - Ao Conselho Municipal da Juventude compete:

I - apresentar propostas e politicas públicas para a juventude, nas áreas da educação, saúde, cultura, geração
de emprego e renda, educação, habitação, esporte, lazer, meio ambiente, turismo e direitos humanos, visando a
garantia da atenção, promoção, atendimento e defesa dos direitos da juventude;

II - incentivar as secretarias a desenvolverem suas ações baseadas em diagnostico, propiciando maios
resolutividade das questões pertinentes à qualidade de vida da juventude e ao combate a todas as causas e formas de
violência e maus tratos por ela sofridos;

III - promover a integração e articulação das ações desenvolvidas pelas diversas secretarias municipais;

IV- atuar, de forma preponderante, para a inclusão social, valorização, construção da cidadania e direitos
humanos da juventude, tanto na área urbana como rural;

V - incentivar a organização e a participação da juventude, com representatividade nos espaços da democracia
participativa, conforme prevê a Constituição Federal, bem como nas entidades estudantis, religiosas, associativas,
culturais, filantrópicas e politicas;

VI - promover a realização de estudos e pesquisas, necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos;

VII - elaborar uma agenda municipal para garantia dos direitos da juventude previstas na legislação vigente;

VIII - articula-se com os conselhos nacional e estadual da juventude, e outros conselhos, para ampliar a
cooperação mútua e o estabelecimento de estratégias comuns de implementação de politicas públicas para a juventude;

IX - promover politica pública municipal para o trabalho e a geração de emprego para a juventude, com
ênfase na qualificação e reabilitação da capacidade criativa e produtiva da mão de obra juvenil, na reestruturação e
no reaparelhamento dos espaços públicos comunitários, orientados para a pratica da profissionalização nas áreas de
esporte, do lazer, da cultura, do meio ambiente, da saúde, da educação, dentre outras, e na constituição de centros
para o trabalho e o emprego, associados às escolas;

X - promover politica pública municipal para o combate a violência, com ênfase no diagnóstico das fontes
e formas de violência a que está exposta a juventude, em programas de desarmamento da comunidade, no serviço
público de denúncia de violência e maus tratos e na valorização e construção da cidadania e dos direitos humanos;

XI - promover politica pública municipal para a promoção da saúde e o combate às doenças sexualmente

transmissíveis, à AIDS e as drogas, com ênfase em programas de mobilização e esclarecimento à comunidade, da
juventude, dos profissionais e organismos públicos e privados das áreas de saúde, educação, cultura, esporte e outras
afins;

XII - realizar, a cada dois anos, a Conferencia Municipal a Juventude, de forma articulada com os períodos
da elaboração do PPA e da LDO, garantindo recursos necessários;

XIII - organizar o “Festival da cultura e Arte da juventude”.

Parágrafo Único - As competências do Conselho serão exercidas em consonância com o disposto nas Leis nº 8069
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e nº 8242, de 12 de outubro de 1991, que dispõe sobre
o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO II - Da Composição

Art. 3º - O Conselho Municipal da Juventude será composto de 12 (doze) membros titulares e respectivos suplentes,
do poder publico e da sociedade civil, nomeados pelo prefeito Municipal, assim constituído:

a) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
b) Um representante  da Secretaria Municipal de Educação;
c) Um representante  da Secretaria Municipal da Cultura;
d) Um representante  da Secretaria Municipal da Assistência Social;
e) Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento;
f) Um representante da Secretaria Municipal de Governo;
g) Um representante da Associação dos Estudantes;
h) Um representante dos Centros Acadêmicos do Ensino Médio;
i) Um representante dos Diretórios Acadêmicos do Ensino Universitário;
j) Um representante das entidades não governamentais, artísticas e culturais;
k) Um representante das Associações de Moradores e organizações não governamentais;
l) Um representante das Associações de Produtores Rurais.

Parágrafo Único – A designação dos representantes da sociedade civil será realizada pelo Prefeito Municipal,
mediante a indicação dos nomes encaminhados pelas entidades acima citadas.

Art. 4º - Os conselheiros do CMJ poderão perder o mandato, antes do prazo de dois anos, nos seguintes casos:

I - por renuncia;
II - pela ausência não motivada em três reuniões consecutivas;
III - por requerimento da entidade da sociedade civil apresentada.

CAPÍTULO III - Da organização e funcionamento

Art. 5º - O Conselho Municipal da Juventude terá a seguinte organização:

I - Plenário
II - grupos de trabalhos e comissões
III - Comissão Executiva, com representação do poder público e sociedade civil, para o encaminhamento

dos respectivos trabalhos.

Art. 6º - Compete ao CMJ:

I - aprovar ser regimento interno;
II - eleger, anualmente, o presidente e o vice presidente, por escolha de seus membros, por voto de maioria

simples, para cumprirem o mandato de um ano;
III - instituir grupos de trabalho e comissões de caráter temporário, destinados ao estudo e elaboração de

propostas sobre temas específicos;
IV - aprovar o calendário das reuniões ordinárias;
V - aprovar anualmente o relatório de atividades do Conselho;
VI - deliberar e editar resoluções relativas ao exercício das suas atribuições.

§ 1º - As funções de presidente e vice presidente, a que se refere o inciso II, serão ocupadas alternadamente
entre representantes do poder público e sociedade civil.

§ 2º - As deliberações do plenário dar-se-ão, preferencialmente por consenso ou por maioria simples de
votos.

§ 3º - Os grupos de trabalho e as comissões terão duração pré-determinada, cronograma de trabalho especifico
e composição pelo Plenário, ficando facultado o convite e outras representações ou personalidades de notório
conhecimento na temática da juventude, que não tenham assento no Conselho.

§ 4º - A Secretaria de Governo caberá prover apoio administrativo e meios necessários à execução das
atividades da Secretaria Executiva e de seus grupos de trabalho e comissões;

Art. 7º - São atribuições do presidente:

I - convocar e presidir as reuniões;
II - solicitar ao Conselho, grupos de trabalho ou comissões a elaboração de estudos, informações e

posicionamento sobre temas de relevante interesse público;
III - firmar as atas das reuniões; e,
IV - constituir e organizar o funcionamento dos grupos de trabalho e das comissões e convocar as respectivas

reuniões.
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Art. 8º - O Conselho Municipal da juventude reunir-se-á, por convocação de seu presidente, ordinariamente, quatro
vezes ao ano e, extraordinariamente, mediante convocação de seu presidente ou, no mínimo, 9 (nove) membros
titulares, dentre os quais 3 (três) deverão ser representantes do Poder Público.

Art. 9º -Fica facultado ao Conselho Municipal da Juventude promover seminários ou encontros sobre temas
constitutivos de suas atribuições especificas.

Art. 10 - O CMJ elaborará e aprovará seu Regimento Interno dentro de 90 dias, a contar da data de sua instalação.

Paragrafo Único - O Regimento interno deverá estabelecer as competências e demais procedimentos necessários ao
seu funcionamento.

Art. 11 - As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Conselho, ad referendun do Plenário.

Art. 12 - O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, sendo permitido uma única recondução.

Parágrafo Único - A função de membro do Conselho Municipal da Juventude será considerada de relevante interesse
público e exercida sem remuneração.

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 13 de novembro de 2009; 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 13 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2636 de 13 de noLei nº 2636 de 13 de noLei nº 2636 de 13 de noLei nº 2636 de 13 de noLei nº 2636 de 13 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
(Projeto de Lei nº 82/2009, do vereador Marco Antonio Jardini)

Dispõe sobre a criação de programa de conscientização do uso de bicicletas no Município  de Cordeirópolis e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Cordeirópolis,  Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica criado um programa de conscientização de uso de bicicletas no Município de Cordeirópolis, com a
finalidade de contribuir para o desenvolvimento da mobilidade sustentável e regulamentações necessárias para o
bom convívio.

Parágrafo Único - O transporte por bicicletas deve ser incentivado em áreas apropriadas e abordado como modo de
transporte para as atividades do cotidiano, devendo ser considerado modal efetivo na mobilidade da população.

Art. 2º - A regulamentação do uso de transportes de rodas, no Município de Cordeirópolis deverá:

I - articular o transporte por bicicleta com os demais modais do Sistema Municipal de Transportes,
viabilizando os deslocamentos com segurança, eficiência e conforto para o ciclista e para os demais usuários da via;

II - implantar infra-estrutura para o trânsito de bicicletas e introduzir critérios de planejamento para
implantação futura de ciclovias ou ciclo faixas nos trechos de rodovias em zonas urbanizadas, nas vias públicas, nos
parques e em outros espaços naturais;

III - implantar trajetos ciclo viários onde os desejos de viagem sejam expressivos para a demanda que se
pretende atender.

IV - criar a semana de conscientização do uso correto de bicicletas entre os dias 21 e 28 de setembro de cada
ano.

Art. 3º - Fica proibida a circulação de bicicletas:

I - no “calçadão” da Matriz central;
II - Em todos os passeios públicos, na contramão das vias públicas do Município.

§ 1º - As bicicletas só poderão circular pelos leitos carroçáveis, não sendo permitido o seu trafego pelas
calçadas, nem em sentido de contramão ao fluxo dos demais veículos.

§ 2º - Excetuam-se do disposto no “caput” as bicicletas com aro até 16 (dezesseis polegadas), destinadas as
crianças.

Art. 4º - Fica obrigatório às bicicletas possuírem equipamentos de sinalização de acordo com a orientação do art.

105 do Código de Transito Brasileiro – CTB,  entre outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN.

Parágrafo Único - O Executivo Municipal, por meio do órgão competente, providenciará a fiscalização e
regulamentação dos procedimentos para os eventuais transgressores da Lei, e aplicará as penalidades do que consta
no Código de Transito Brasileiro.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Polícia Militar e outros, visando o amplo
cumprimento do que trata esta  lei.

Art. 6º -  Ato do Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, especificamente para divulgar e regulamentar
os locais para uso de bicicletas e similares e também proverá as praças e parques de demarcações de pistas e placas
indicativas que se fizerem necessárias.

Art. 7º - O Executivo deverá manter ações educativas permanentes, através das Secretárias de Educação, Esporte e
Lazer e outras, com o objetivo de promover padrões de comportamento seguros e responsáveis dos ciclistas, assim
como deverá promover campanhas educativas, tendo como público-alvo os pedestres e os condutores de veículos,
motorizados ou não, visando divulgar o uso adequado de espaços compartilhados.

Art. 8º - Com o objetivo de promover o lazer ciclístico, a atividade física saudável e a conscientização ecológica, os
eventos ciclísticos poderão utilizar as vias públicas, porém devem ser realizados em rotas,
dias e horários autorizados pelo órgão executivo municipal de trânsito, a partir de solicitação expressa formulada
pelos seus organizadores.

Art. 9º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 10º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de novembro de 2009; 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 13 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7531 de 10 de notaria nº 7531 de 10 de notaria nº 7531 de 10 de notaria nº 7531 de 10 de notaria nº 7531 de 10 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Deliberativo do Programa de Desenvolvimento Econômico de Cordeirópolis
– PRODEC, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que lhe confere o inc. XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando – o que dispõe a Lei Municipal nº 2579, de 30 de março de 2009.

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº 01903, de 07 de julho de 2009,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Deliberativo do Programa de Desenvolvimento Econômico de Cordeirópolis –
PRODEC, instituído no Município pela Lei Municipal nº 2579, de 30 de março de 2009.

Art. 2º - O conselho Deliberativo, de que trata o “caput” do artigo 1º desta Portaria, compor-se-ão dos seguintes
membros:

I - Representantes do Chefe do Executivo Municipal.

a) Marco Antônio Magalhães dos Santos - Presidente
b) Edelcir Theodoro de Lima - Secretário

II – Representante da Câmara Municipal.

a) Vereadora Fátima Marina Celin

III – Representante da Secretaria Municipal de Planejamento.

a) Marcos Aparecido Tonelotti

IV – Representante da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

a) Luiz Fernando do Nascimento

V – Representante da Associação Comercial e industrial de Cordeirópolis

a) Diego Luis vasques
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VI – Representante dos Sindicatos de Trabalhadores com sede ou sub-sede no Município de Cordeirópolis.

a) Ariovaldo Bonini Batista

Art. 3º - O Conselho Deliberativo poderá reunir-se, ordinariamente, uma vez a cada dois meses, e, extraordinariamente,
sempre que convocado pelo Presidente e, na sua falta, por solicitação de pelo menos três de seus membros.

Art. 4º - Os trabalhos prestados pelos membros do Conselho Deliberativo serão considerados relevantes para o
Município de Cordeirópolis.

Art. 5º - Quando os membros do Conselho Deliberativo pertencerem ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal,
os mesmo serão liberados de suas atividades laborais cotidianas nos períodos em que estiverem reunidos, sem qualquer
prejuízo de natureza funcional ou financeira próprios dos respectivos cargos que ocupam.

Art. 6º - Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias, dirigi-
las, solicitar dos órgãos e Secretarias da Prefeitura a elaboração de estudos e projetos de criação de áreas incentivadas,
seus custos, critérios de distribuição, abertura de licitação para alienação de lotes, sempre com a aprovação da
maioria dos membros do Conselho.

Art. 7º - Compete ao Secretario Executivo secretariar o Presidente nas reuniões, receber os requerimentos, organizar
a pauta das reuniões, apresentar relatórios, por escrito, das conclusões dos estudos a serem encaminhados ao Prefeito
Municipal, ficando, ainda, responsável pelo arquivamento dos documentos privativos do Conselho.

Art. 8º - Competirá ao Plenário do conselho Deliberativo:

I – Sugerir e submeter à aprovação do Chefe do Executivo estudos para aquisição de áreas a serem desenvolvidas e
parceladas;

II – designar 2 (dois) de seus membros para acompanhar o processo de aquisição de áreas, após aprovação do
Prefeito Municipal;

III – estabelecer critérios e aprovar a habilitação dos candidatos à aquisição de áreas incentivadas;

IV – nomear 2 (dois) de seus membros para fiscalizar e acompanhar os trabalhos de implantação ou transferências
dos estabelecimentos empresariais para distritos, devendo, mensalmente submeter ao Conselho Deliberativo a situação
existente e o cumprimento das obrigações e pelos adquirentes dos lotes;

V – decidir sobre a aplicação de penalidades ou sanções aos adquirentes de lotes que deixarem de cumprir as obrigações
constantes desta Lei;

VI – decidir sobre a necessidade da contratação de peritos e técnicos para emitirem pareceres nos casos exigidos; e,

VII – decidir sobre as duvidas surgidas nos processos de venda, doação, permuta, promessa de venda e habilitação
de que tratam os Capítulos V e VI da presente Lei.

Art. 9º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será de 1 (um) ano, (período de 10.11.2009 a 09.11.2010),
permitida a recondução ou a sua destruição por Portaria do Chefe do Executivo do Municipal.

Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 10 de novembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 10 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7532  de 10 de notaria nº 7532  de 10 de notaria nº 7532  de 10 de notaria nº 7532  de 10 de notaria nº 7532  de 10 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Demite, a pedido, servidor lotado no emprego público de Técnico de Enfermagem – Secretaria Municipal de Saúde,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no Memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade o qual passa a fazer parte integrante desta Portaria,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a contar de 10 de novembro de 2009, o servidor Sr. Adinan Correa Meiga, portador
do R.G nº 22.697.546-0, lotado no emprego público de Técnico de Enfermagem – Quadro de Pessoal Celetista da
Secretaria Municipal de Saúde da Municipalidade.

PPPPPororororortaria nº 7533  de 11 de notaria nº 7533  de 11 de notaria nº 7533  de 11 de notaria nº 7533  de 11 de notaria nº 7533  de 11 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Convalida admissão de servidora por concurso público, no emprego público de Escrituraria – Quadro de Pessoal
Celetista Permanente do Gabinete do Prefeito, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal de Administração da Municipalidade, o qual passa a fazer parte integrante dessa Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 03 de novembro de 2009, admitida no emprego público de Escrituraria, a Sra.
Ana Rita Fonseca Del Bianco Diorio, portadora do R.G nº 11.167.420-7 e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº
120.452.986-06 - Quadro de Pessoal Celetista Permanente do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, devido sua aprovação, classificando-se em 7º lugar no Concurso Publico Edital 002/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de novembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração da Municipalidade.
Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 11 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente
a Portaria nº 6980, de 04 de julho de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 10 de novembro de 2009.

José Aparecida Benedito
Coordenador Administrativo – Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº7534  de 11 de notaria nº7534  de 11 de notaria nº7534  de 11 de notaria nº7534  de 11 de notaria nº7534  de 11 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Convalida admissão de servidor por concurso público, no emprego público de Motorista – Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal de Administração da Municipalidade, o qual passa a fazer parte integrante dessa Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica convalidado a contar de 05 de novembro de 2009, admitido no emprego público de Motorista, o Sr.
Roni Peterson Figueiredo, portador do R.G nº 29.618.871-2 e cadastrado no PIS/PASEP sob o nº 126.202.602-31 -
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
devido sua aprovação, classificando-se em 16 lugar no Concurso Publico Edital 001/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 11 de novembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração da Municipalidade.
Publicada, e registrada no Paço Municipal  “Antonio Thirion”, em 11 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 7535 de 11 de notaria nº 7535 de 11 de notaria nº 7535 de 11 de notaria nº 7535 de 11 de notaria nº 7535 de 11 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Admite servidor por concurso público, no emprego público de Cirurgião Dentista  – Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal de Administração da Municipalidade, o qual passa a fazer parte integrante dessa Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 23 de novembro de 2009, admitido no emprego público de Cirurgião Dentista, o Sr.
Fernando Di Mase, portador do R.G nº 17.895.769 e cadastrado no PIS/PASEP sob o nº 180.232.341-59 - Quadro
de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, devido
sua aprovação, classificando-se em 3º lugar no Concurso Publico Edital 002/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de novembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração da Municipalidade.
Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 11 de novembro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7537 de 16 de notaria nº 7537 de 16 de notaria nº 7537 de 16 de notaria nº 7537 de 16 de notaria nº 7537 de 16 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Demite, a pedido, servidora lotada no emprego público de Professora de Educação Física – Secretaria Municipal de
Educação da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no Memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade o qual passa a fazer parte integrante desta Portaria,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 16 de novembro de 2009, a servidora Sra. Ana Claudia Gaspar
Botezelli Petrucci, portadora do R.G nº 27.532.713-9, lotada no emprego público de Professora de Educação Fisica
– Quadro de Pessoal Celetista da Secretaria Municipal de Educação da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente
a Portaria nº 5465, de 1º de junho de 2004.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de novembro de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e registrada
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 16 de novembro de 2009.

José Aparecida Benedito
Coordenador Administrativo – Chefe

Secretaria Municipal da Administração

AAAAATTTTTO Nº 022,O Nº 022,O Nº 022,O Nº 022,O Nº 022, DE 06 DE NO DE 06 DE NO DE 06 DE NO DE 06 DE NO DE 06 DE NOVEMBRVEMBRVEMBRVEMBRVEMBRO DE 2009O DE 2009O DE 2009O DE 2009O DE 2009

Maria Teresa Baptistella Tonelotti Secretária de Municipal de Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições,
com fundamento no parágrafo único do art. 5º da Lei nº 2559 de 13 de Novembro de 2008; e

Considerando a necessidade de ajuste de fontes financeiras para atender à orientação advinda do Audesp,

R e s o l v e : -

Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo Único a este Ato, as fontes financeiras nele indicadas da programação
orçamentária e suas respectivas notas de empenhos.

Art.2º - Este Ato entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.

Maria Teresa Baptistella Tonelotti
Secretária de Municipal de Finanças e Orçamento

ANEXANEXANEXANEXANEXO ÚNICO DO O ÚNICO DO O ÚNICO DO O ÚNICO DO O ÚNICO DO AAAAATTTTTO Nº  022,O Nº  022,O Nº  022,O Nº  022,O Nº  022, DE  06 DE  NO DE  06 DE  NO DE  06 DE  NO DE  06 DE  NO DE  06 DE  NOVEMBRVEMBRVEMBRVEMBRVEMBRO DE 2009O DE 2009O DE 2009O DE 2009O DE 2009

DE:

06 - Outras Fontes de Recursos com os Códigos de Aplicação:

261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério

262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros

264.0000 - Educação - FUNDEB - Recursos de Exercícios Anteriores - Magistério

265.0000 - Educação - FUNDEB - Recursos de Exercícios Anteriores - Outros

PARA:

02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados com os Códigos de Aplicação:

261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério

262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros

264.0000 - Educação - FUNDEB - Recursos de Exercícios Anteriores - Magistério

265.0000 - Educação - FUNDEB - Recursos de Exercícios Anteriores - Outros

E DE:

96 - Outras Fontes de Recursos - Exercícios Anteriores com os Códigos de Aplicação:

261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério

262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros

264.0000 - Educação - FUNDEB - Recursos de Exercícios Anteriores - Magistério

265.0000 - Educação - FUNDEB - Recursos de Exercícios Anteriores - Outros

PARA:

92 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores com os Códigos de Aplicação:

261.0000 - Educação - FUNDEB – Magistério

262.0000 - Educação - FUNDEB – Outros

264.0000 - Educação - FUNDEB - Recursos de Exercícios Anteriores – Magistério

265.0000 - Educação - FUNDEB - Recursos de Exercícios Anteriores – Outros

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal de Cordeirópolis, faço
público para conhecimento de interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São
Paulo, celebrou Termos de Contratos de prestação de
serviços por tempo determinado, e Termo Aditivo de
Retificação, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Contrato nº 063/2009
Objeto: Prestação de Serviços de Agente de Zoonoses –
Secretaria Municipal de Saúde
Data: 12.11.2009
Contratado: Claudino Laurindo Cid
Vigência: 03.11.2009 a 02.11.2010
Remuneração Mensal: R$ 753,15

Termo de Contrato nº 64/2009
Objeto: Prestação de Serviço de Médica Clinica Geral –
Secretaria Municipal de Saúde
Data: 13.11.2009
Contratada: Alicia Franco
Vigência: 16.11.2009 a 15.02.2010
Remuneração Mensal: R$ 1.571,26

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE PRO DE PRO DE PRO DE PRO DE PRORRORRORRORRORROGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃO
DE CONTRADE CONTRADE CONTRADE CONTRADE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal de Cordeirópolis, faço
público para conhecimento de interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São
Paulo, celebrou Termos de Contratos de prestação de
serviços por tempo determinado, e Termo Aditivo de
Retificação, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Prorrogação ao Contrato nº 043/2009
Objeto: Prestação de Serviços de Professora PEB I –
Secretaria Municipal de Educação
Data: 12.11.2009
Contratada: Sandra Aparacida Bignotto Varuzza
Vigência: 17.11 a 31.12.2009
Remuneração Mensal: R$ 1.695,31

Termo de Prorrogação ao Contrato nº 059/2009
Objeto: Prestação de Serviço de Professora – Secretaria
Municipal de Educação
Data: 12.11.2009
Contratada: Célia Aparecida Fantuci Peixoto
Vigência: 15.11 a 31.12.2009
Remuneração Mensal: R$ 1.413,29

Secretaria Municipal da Administração
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal faço
público, para conhecimento de interessados, que
a Prefeitura do Município de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos
moldes do que abaixo se resume:

Termo de Prorrogação de Prazo nº.: 031/2009
Contrato nº.: 064/2009
Data: 18/09/2009
Contratada: Aracons Construtora Ltda.
Prazo: 18/11/2009

Termo de Aditamento nº.: 032/2009
Contrato nº.: 015/2009
Data: 01/10/2009
Contratada: Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga
Valor: R$ 6.150,00

Termo de Aditamento nº.: 033/2009
Contrato nº.: 064/2009
Data: 16/10/2009

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, faço público para conhecimento
de interessados, que a Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou
Termos de Contratos de prestação de serviços
por tempo determinado, e Termo Aditivo de
Retificação, nos moldes do que abaixo se
resume:

Termo de Contrato nº 059-A/2009
Objeto: Prestação de Serviços de Agente de
Comunitário de Saúde – Secretaria Municipal
de Saúde
Data: 1º.08.2009
Contratada: Faine Maeve Pereira
Vigência: 1º.08.2009 até perdurar vigência do
Convênio.
Remuneração Mensal: R$ 753,15

Secretaria Municipal da Administração

Contratada: Aracons Construtora Ltda.
Valor: R$ 10.853,41

Termo de Aditamento nº.: 034/2009
Contrato nº.: 035/2009
Data: 19/10/2009
Contratada: L.C. Vitório Som - ME
Valor: R$ 11.536,00

Contrato nº.: 008/2009
Data: 14/01/2009
Valor: R$ 6.000,00
Licitação: Dispensada, nos termos do artigo 24,
inciso II da Lei 8.666/93.
Contratada: Nusa do Espírito Santo Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de locação, gestão
e manutenção de terminal de Internet pública.

Contrato nº.: 082/2009
Data: 29/07/2009
Valor: R$ 8.800,00
Licitação: Convite 49/09
Contratada: White Martins Gases Industriais do
Nordeste S/A.

Objeto: Prestação de serviços de locação de
concentradores de oxigênio para a Secretaria
Municipal de Saúde.

Contrato nº.: 097/2009
Data: 21/09/2009
Valor: R$ 181.256,48
Licitação: Concorrência 01/09
Contratada: Gilberto Miotti Arribamar
Objeto: Aquisição, mediante fornecimento
parcelado, de gêneros alimentícios para a
merenda escolar.

Contrato nº.: 100/2009
Data: 23/09/2009
Valor: R$ 78.834,41
Licitação: Convite 51/09
Contratada: Adriana Aparecida de Moraes - ME
Objeto: Aquisição, mediante fornecimento
parcelado, de medicamentos manipulados para
atendimento de aviamento de receitas médicas
prescritas a pacientes da rede pública municipal
de saúde.
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AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 030/09O DECISÓRIO – 030/09O DECISÓRIO – 030/09O DECISÓRIO – 030/09O DECISÓRIO – 030/09

JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Secretário Municipal de
Educação, decide pela legalidade da Acumulação de
Cargos da Professora PEB II, Srta. Maira Spagnol de
Oliveira, RG. 44.075.912-2, lotada na EMEIEF “Profª
Maria Ap. Pagoto Moraes”.

Cordeirópolis, 11 de novembro de 2009

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Secretário Municipal de Educação

AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 031/09O DECISÓRIO – 031/09O DECISÓRIO – 031/09O DECISÓRIO – 031/09O DECISÓRIO – 031/09

JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Secretário Municipal de
Educação, decide pela legalidade da Acumulação de
Cargos da Professora PEB I, Sra. Dirce Pereira do Prado,
RG. 18.407.217-7, lotada na EMEIEF “Maria Nazareth
S. Lordello”.

Cordeirópolis, 13 de novembro de 2009

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Secretário Municipal de Educação
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MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM    7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacio-
nados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

01.  ANTONIO EVILAZIO PINTO  HONORATO
Márcia Ap. Fernandes Lucke

Secretária da JSM/045

CONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITOS DOS DOS DOS DOS DA CRIANÇAA CRIANÇAA CRIANÇAA CRIANÇAA CRIANÇA
E DO E DO E DO E DO E DO ADOLESCENTE “CMDCAADOLESCENTE “CMDCAADOLESCENTE “CMDCAADOLESCENTE “CMDCAADOLESCENTE “CMDCA”””””

CerCerCerCerCertiftiftiftiftificadoicadoicadoicadoicado

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis no uso
de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal 1856 de 08 de Maio de 1996; Artigo
7°, V e VI.
Atesta a apreciação e deliberação favorável ao Projeto Mala Mágica apresentado pela
Secretaria de Educação, projeto registrado neste Conselho sob n° 11, folha 11.
Sem mais.

Cordeirópolis, 12 de novembro de 2009

Cássia de Moraes
Presidente

DeliberDeliberDeliberDeliberDeliberaçãoaçãoaçãoaçãoação

Conforme aprovação, este Conselho no uso de suas atribuições conforme Lei Municipal
1856 de 08/05/1996 Artigo 7°; XI “gerir o fundo municipal, alocando recursos para os
programas das entidades governamentais e repassando verbas para entidades não
governamentais” delibera que seja liberado do fundo municipal dos direitos da criança e
do adolescente o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para o “Projeto Mala Mágica” –
Secretaria de Educação – para atender alunos do Ensino Fundamental, Ensino Infantil e
educação de jovens e adultos.
E esse Conselho acompanhará seu desenvolvimento e avaliação.
Sem mais

Cordeirópolis, 12 de novembro de 2009.

Cássia de Moraes
Presidente

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos
podem ser entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusi-
vo e Informatizado para Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Ca-
dastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br),
clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos ou digitando este endereço em seu navegador:
https://201.91.0.20/bde .

VVVVVaaaaagggggasasasasas
Carpinteiro;
Pedreiro;
Ajudante de pedreiro;
Mestre de Obras;
Almoxarife;
Estagiário - Engenheiro Civil cursando 3º ano ou Técnico
em construção civil ou Tecnólogo;
Jardineiro;
Eletricista;
Soldador.
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.

1212121212


